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LEI NO 1 . 093 , de 28 de marco de 1 . 989 . 

Autoriza a execução de serviços para 
pa rticulares. 

ALCEB!ADES GRANDIZOLI , Prefeito Muni 

cipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo , usando de 

suas atri buiçõe s l egais , e de acordo com o aprovado pel a câm~ 

r a Municipal em sessão ordinária realizada em 21 de marco de ' 
1.989, PROMULGA a seguinte Lei : 

Artigo 10 - Fica o Chefe do Executi

vo aut orizado a executar serviços de escavação e aterro, gra

tuitamcnte , para particula res, propri etários de um Único imó

vel em Campo Limpo Paulista e destinado à cons trução de casa ' 

própria. 

Arti go 20 - Os serviços de que trata 

esta Lei, serão executados aos sábados , domingos e feriados , ' 

desde que não tragam prejuízos aos serviços municipai s e obe

de cida rigorosament e a ordem cronológica das solicitações re

gistradas quer no protocolo geral da Prefeitura Municipal , 

quer em registro próprio do Gabine te do Prefeito. 

Artigo 30 - Some nt e farão jus aos be 

nefícios desta Lei: 

I - os proprietários com renda de no 

máximo 5 (cinco) Pisos Nacional de Salário, devidamente com- ' 

provada por investigação social , a car go do departament o com

p~tehte ; 

II - uma única vez; 

III - mediante comprovação de projeto' 

de construção aprovado; 

IV - que o platô não exceda a área de 

90 m2 (noventa metros quadrados) . 
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Arti go 40 - Os proprietários dos imó 

ve is que forem beneficiados por e stes serviços, responsabili

zar-se- ão por event uais danos ocasionados em imóveis de ter-' 

ceir os, como por exemplo , muros de arrimo , rachaduras em edi

ficações, erosões em lote s conf inantes, etc. 

Arti go 50 - As despesas decorrentes' 

da execução desta Lei correrão por cont a de dotaçõe s próprias 

do orçamento vigen t e , suplementadas se necessár io. 

Arti go 50 - Esta Lei e ntrará em vi- ' 

gor na data de sua publicação , revogadas as disposiçõe s em 

contrári o . 

Publicada no Departamento de Adminis 

tração desta Prefeitura Munic ipal , aos vint e e oi to dias do ' 

mês de março do ano de mil , novecent os e oit enta e nove . 
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